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Contrarrazão ao recurso descabido apresentado pela empresa ACARVE 
COMERCIO E LICITACOES LTDA 
 
 
Prezados Senhores, Kassia Tesser De Oliveira Martinez, portador do RG 
9.301.708-0, abaixo assinado, na qualidade de responsável legal da proponente, 
TROIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DIVERSOS LTDA, inscrita sob CNPJ 
30.059.238/0001-53, localizado À Rua Sírio libanês , N.º 1771, Jardim São 
Pedro, na cidade de Marialva, estado do Paraná, através de seu representante 
legal infra-assinado vem de forma suscinta apresentar contrarrazão ao recurso 
impetrado, e em nosso entendimento apenas para retardar o certame, informar 
que analógico e digital são duas características totalmente diferentes, não 
existindo uma superior à outra, apenas são distintas.  
 
Um equipamento com uma característica digital não é nem de longe superior à 
um que necessita ter funcionamento analógico. E nesse equipamento 
específico à diferença entre um e outro é saliente e necessária.  
 
Aproveitando que a recorrente levantou a questão do valor dos equipamentos, 
isso mostra e comprova claramente a diferença de qualidade entre um 
equipamento e outro. Evidentemente à qualidade está diretamente refletida no 
preço, de modo que as duas empresas subsequentes à nossa proposta 
ofertaram exatamente o mesmo equipamento com preço superior, restando 
claro, que não é questão de economia ou onerar o erário  como a recorrente 
usou, mas sim, de pagar por um equipamento solicitado um valor abaixo do 
máximo proposto.  
 
Finalizando, temos a ponderar que concordamos integralmente com a análise do 
setor requisitante, que vetou o equipamento e com a respectiva decisão dessa 
conceituada comissão que aceitou e habilitou nossa empres, que cumpriu 
fielmente com o instrumento convocatório ofertando o equipamento com as 
carascterísticas solicitadas e não tentando levar vantagem ofertando um 
equipamento com característica diferente das solicitadas e ainda atrapalhado 
o andamento do certame.  
 

     Marialva, 25 de novembro de 2025. 
 

 


